
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

LEI 

Estado de São Paulo 

N2- 742, DE 17 DE JULHO D-~ 1975 

Dispõe sobre a abertura de wn Crédi to Suplementart 
destinado a fim que especifica.-

J031: ANIA1W MEN:EGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Co
marca de Catanduva, Estado ds são ?aulo, nos termos do artigo 39, 
Item II, do Decreto-Lei Complementar N. 9 , de 31 de dezembro de 
1969 , Sanci ona e ~omulga a se~inte lei, aprovada pela Cmara ~u 
nicipal de~Catigu.a, em sua sessao de 1 6 dê julho de 1975, conf'o_!: 
me Hesoluçao Nº-36/75: -

Artigo lQ- Fica a Contadoria da I ref'ei t'.lra Munici pal -
de Catiguá, autorizada a abrir um Crédito Suplementar da impor-
tânci a de ~$-1.000 , oo~ (Hum. mil Cruzeiros) , dest inado a seguinte 
verba orçam.entária:-

4000. 91 
4100.91 
4130.91 
4132 . 91 

VIII- SERVIÇOS URBANOS 
Ol- Secretaria de 3erviços Urbanos 

2- Servi ços de Agua e Esgo:bos 
D3JT3SAS D~ CAPITAL 
Investimentos 
Equi~aIRentos e Insta.lações 

Instalações , conjunto de bombas, 
e peças do poço aem.i-arteziano-
Dot. 206. • • • • • • • • • • • et.$- 1 .000, 00-

_ Artigo 2Q- As despesas cg.m a execução da pr~sente lei, 
serao cobertas com os recursos provenientes da anulaçao parcial 
da seguinte verba orçamentária:-

3000024 
3200. 24 
3213 . 24 

II-D.EFE3A.S E S~GURA.NÇA 
01-Dependenci as da Defesa e Segurança 
1-Policia tlili tar 
DESPESA~ CORRrnNTES 
Transferências Correntes 
Instituições Estaduais 
I=AuxÍlio ao Destacamento PoliciaJ. 

Dot . 106. • • • • • • • • • • • Cr$- l.OOO, 00-

Artigo 32- Esta lei entrará em vi~or na deta de sua pu
blicação, r evogadas as dsiposiijees em contrario º 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 17 de julho 

ªegistrada no livro compete 
por afixaçao no local de costume . 


